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ACORDO 491 
 

CONVOCATÓRIA DA REUNIÃO DE FUNCIONÁRIOS GOVERNAMENTAIS E 
ESPECIALISTAS SOBRE “CIBERSEGURANÇA E COMÉRCIO ELETRÔNICO” 

 
          O COMITÊ DE REPRESENTANTES,   
 
        TENDO EM VISTA o Tratado de Montevidéu 1980; as Resoluções 59 (XIII), 60 
(XIII), 79 (XVII) e 87 (XIX) do Conselho de Ministros; a Declaração do Conselho de 
Ministros ALADI/CM.XIX/Declaração, bem como a ALADI/CR/Resolução 496. 

 
        CONSIDERANDO  que o comércio eletrônico é um motor para o crescimento 
econômico dos países e da região, bem como uma ferramenta essencial para a 
internacionalização das micro, pequenas e médias empresas; 
 
           Que resulta de interesse promover ações orientadas a 
expandir e facilitar o comércio eletrônico entre os países-membros, no âmbito de um 
entorno digital seguro e confiável; 
 

 Que se realizou o Encontro: “Cibersegurança: Pilar 
Fundamental da Economia Digital” no ano de 2024 y gerou um interesse por parte dos 
países membros em tratar o tema de Cibersegurança no âmbito específico do Comércio 
Eletrônico; 

 
           Que o Comitê de Representantes, mediante a Resolução 
496, aprovou o Orçamento por Programas da Associação para o ano 2025 e que no 
Perfil de Atividades contemplado no documento ALADI/SEC/di 3207/Rev.4, que faz 
parte integrante dessa Resolução, está prevista a realização da Reunião de funcionários 
governamentais e especialistas sobre “Cibersegurança e Comércio eletrônico”; 
   

ACORDA: 
 
Artigo 1.- Convocar a Reunião de funcionários governamentais e especialistas 

sobre “Cibersegurança e Comércio eletrônico”, a realizar-se em 30 de outubro de 2025, 
em formato virtual, conforme a Agenda Tentativa, que consta em anexo. 
 

__________
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REUNIÃO DE FUNCIONÁRIOS GOVERNAMENTAIS E ESPECIALISTAS SOBRE 
“CIBERSEGURANÇA E COMÉRCIO ELETRÔNICO” 

 
 
Data: 30 de outubro de 2025. 
Local: Plataformas Zoom e Jitsi. 

 
 

AGENDA PROVISÓRIA 
 
1.        Abertura. 
 
2.        Aprovação da Agenda de Trabalho. 
 
3. Apresentação por parte da Secretaria Geral dos antecedentes que propiciaram  
           esta reunião.   
 
4.        Intercâmbio sobre os temas de interesse e objetivos da reunião.   
 
5.        Elaboração de um Plano de Trabalho para ações futuras. 
 
6.        Designação de Pontos Focais. 
 
7.        Assuntos diversos. 
 
8.        Ata final. 

 
__________ 

 


